
MUNICÍPIO DE IÚNA-ES

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA DECRETA PONTO FACULTATIVO EM
VIRTUDE DO FERIADO DE NATAL

SOMENTE SERVIÇOS ESSENCIAIS E INDISPENSÁVEIS, TAIS COMO SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E

TRANSPORTE DA ÁREA DE SAÚDE FICAM EXCLUÍDOS DA MEDIDA.

Publicado em 21/12/2017 às 17:19 (Atualizado em 21/04/2024 às 04:35), postado por Gabinete do Prefeito, Fonte: Gabinete do Prefeito

A Prefeitura de Iúna publicou nesta quinta-feira (21), decreto de ponto facultativo para as
repartições públicas. Não haverá expediente no Poder Executivo Municipal no dia 22 de
dezembro, a partir das 12:00 horas. 

O decreto nº 111/2017 detalha que os órgãos que desempenham suas funções em serviços
essenciais e indispensáveis, tais como serviços de limpeza pública e transporte da área de
saúde ficam excluídos da medida prevista no artigo 1º do decreto.  

Leia a integrado Decreto aqui.

AUTENTICAÇÃO
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http://www.iuna.es.gov.br/legislacao/registro/3094/decreto-111-2017.html
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https://iuna.es.gov.br/noticia/2017/12/prefeitura-decreta-ponto-facultativo-em-virtude-do-feriado-de-natal.html
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